Câmara! Novo Tempo

Seu Voto decidindo nossa História

INDICAÇÃO Nº 39/2010

Excelentíssimo Senhor 

Reginaldo Alves Saraiva

Presidente da Câmara Municipal

Pedro Leopoldo/MG

Senhor Presidente,

No uso de minhas atribuições regimentais, reitero ao Excelentíssimo Senhor Prefeito determinar ao setor competente providenciar a colocação de meio-fio na Rua São Vicente de Paula em Santo Antônio da Barra, neste Município.

J U S T I F I C A T I V A

A construção do meio-fio tem como objetivo, não só melhorar o aspecto físico da via, como também trazer maior segurança e conforto para todos os seus usuários, em especial, aos idosos, gestantes e portadores de deficiência.

Andar por calçadas regulares, bem cuidadas e seguras é desejo de todos e demonstram o quanto a administração está preocupada em proporcionar bem-estar, segurança e conforto aos moradores.  

Sala das Sessões,  22 de fevereiro de 2010.

LÚCIO MAURO DE MATOS CARVALHO SILVA

Vereador

